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PORTARIA CRO-PE Nº 09/2026 

 

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Estado de Pernambuco, CRO/PE, no 

uso de suas atribuições legais,  

Resolve:  

Art.1º. Designar como membros da Comissão de Tomada de Contas do CRO/PE, os respectivos 

profissionais:  

Presidente: Danielle Lago Bruno de Faria, Conselheira Efetiva, CRO-PE Nº 5555;  

Membro: Fabrício Souza Landim, Conselheiro Efetivo, CRO-PE nº 9076;  

Membro: Augusto César Rodrigues Durando, Conselheiro Suplente, CRO-PE nº 4356;  

Art.2º. Dê-se ciência;  

Art.3º. Cumpra-se;  

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir do dia 02 de janeiro de 2026, 

dispensada sua publicação na Imprensa Oficial. 

 

Recife, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

João Carlos Hazin de Godoy 

Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco 
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